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EXEQUENTE: GESSE DA SILVA SANTANA 
EXECUTADO: CLIMA PECAS CLIMATIZACAO LTDA - EPP

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 498d316
Destinatário: CLIMA PECAS CLIMATIZACAO LTDA - EPP

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao Mandado de Penhora e
Remoção, id 498d316, inicialmente diligenciei no estabelecimento da executada ( Clima
Peças Climatização Ltda. ), em dias e horários diferentes ( 5 x ), no hórário do final da
tarde, 17:30h., até às 18:30h., mas não tive êxito em ver qualquer dos veículos
indicados, entrando na garagem lateral no subsolo da executada. Também diligenciei 2
vezes, no período da manhã, antes das 08:00h., até 08:30h.,   e não vi qualquer dos
veículos saindo à trabalho. 

Certifico mais que, também diligenciei no segundo endereço,
correspondente à uma oficina mecânica, e encontrando presente o veículo Ford
Courier - NES7076, efetuei no dia 12/02/2026, a REMOÇÃO do mesmo, sendo o
transporte fornecido pela Leiloeira Oficial, Dra. Frida Pereira Becker, a qual foi
nomeada fiel depositária do veículo, tendo recebido uma via do AUTO DE PENHORA E
REMOÇÃO, através do Whatsapp, ficando ciente de tudo. Ressalto que o referido
veículo, encontrava-se em péssimo estado de conservação, com o motor aberto, sem o
cabeçote ( que estava na carroceria - foto ), bancos e forração interna danificados,
portanto sem quaisquer condições de funcionamento. 

Certifico mais que, nesta data, diligenciei no estabelecimento da
executada, Clima Peças Climatização Ltda., e intimei a empresa da penhora e remoção
efetuados, na pessoa do Proprietário, Sr. Julio Cesar Bertoldo - CPF. 399.647.799-68, o
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qual recebeu uma via do Mandado e uma do Auto de Penhora e Remoção, ficando
ciente de tudo. 

Certifico mais que não consegui informações de máquinas
operadoras de cartão de crédito, pois o Sr. Julio Cesar Bertoldo, não informou. 

Ante o exposto, faço a devolução. Dou fé. 

 

LAGES/SC, 20 de fevereiro de 2026

NELVIO ANGELO BURATI FILHO

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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